
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N"
003

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1/2023

PROCESSO LICITATÓRIO 1

LICITAN€T

No diâ i3 de Mârço de 2023, no(â) FUIDO lrUllCtPAL D€ SAÚDE DE CUIIBE SE , inscÍilo(â) no CNPJ 11.442.847/0001-42, com sêdê à AV DR LÉANORO

MARCTEL n. 08 CEP 49660{00 - Cumbe-SE neste ato lâgâlmente representedo por At{A KARLA TTOURA OA SILVA VIEIRÀ poíador do CPF n' 014289í0530

RÉSOLVE registÉr pí6ços para evêntual aquisiÉo em Íac! de âprêsentaç.áo da(s) píoposta(s) da(s) 6mprêsaÍs) abeixo quâlifcada(s):

Í'. .ecedori SAIIFARiíA COIIERCIO DE tlÊDlCAl{E]{ÍOS LTDA CNPJ: 00.895.ít9/0001'70

,?n1êrte: JÂCIANA

1ê. .', )) 32314232

V. ril: sanfârmadistribuidore@gmeii.com

:. ,)reço: RUA RAOIALISTA WOLNEY SILVA, 390 - LUZIA, Aracaju - SE ' 49048-320

Quantld.do: unidadê
40.000,00 cP

líodolo: SIMILAR Pr6ço tlnlúrio: RS 0.06
RS2.400.00

Itêm: í

DêscÍição: ÁctDo AcETlLSALlclLlco 100 l\rc

Itêm: 3

Mârcar lÍ\rEC

Mârca: UNICHEM

Marca: GERMED modelo:

GENERICO

Modêlo:
GENERICO

Ouantidâde:
15.000 00

Unidade:
CP

Dêscrição: AMOxICILINA 500MG

Itemi 4 Quântidãde: 4.000,00

Dêscriçâo: CARVEDILOL 3, 1 251\,'lG

D6scrição: LORÁT|DlNA 1 o[.'lc

Itêm: I Ouantidáde: 4.000,00

P.eço Uniúíio: RS 0.35
R55.250.00

Prêço Unitáíio: RS 0,12 V.lor Totel: RS480.00

llem:5

, criçác,: GLIBENCLAMIDA sÀrc

,nr:6 Quantidads:
80 000 00

Unidade:
CP

i,larcâ: MEDOUIMCA tíodeloi SIMILAR Píeço UnitáÍio: RS 0 M
R$3.200,00

DescÍição: HIDROCLORITIAZIDA 25MG

Item: I Ouantidade: 4.000,00 Unidad€:
CP

lra.c.: VITAMEDIC ,úodelo: SIMILÂR Píeço Unitário: R$ 0.13 Valor Totál: RS520 00

Ouantidade:
35.000.00

Unidade:

CP

Harca:
MEDÔUIMICA

Unidade

CP

Unidado:
CP

Modolor SIMILAR PÍóço Unitário: R§ 0,04 ValorTotâl:
RS1 400.00

Modolo: Sl[.ilLAR PÍoço unltário: RS 3,90 valor Íolâl: RS780,00

PÍêço unitáío: R$ 0,22 ValorTotal: R§880,00

DêscÍiçáo: [.TETRONIDAZOL 250MG

It6m: Quentidadê:200,00 Unidadê
íO FR

Mârca: NATIVITA

Íotal: R145.491,00

Modelo:
GENERICO

Marca: PRATI



D6scrição: PÉRMETRINA 1% LOÇÃO

Item

11

Ouântidado:400.00 Unidade
BS

Item
12

Quantidâde: 6 500.00 Unidado:
CP

Quantidadê:9.000,00 Unidadê:
CP

oêscÍição: FENOBARBITAL 100MG

Quantidadê: 1 500,00

Dêscriçâo: LEVOIúEPROMAZINA 1 00MG

15

Quanlidâde: 2 000 00

DêscÍição: AZITROMICINA 500lVG

Dêscriçào: CLORANFENICOL+COLAGÉNASE 0,6U1+10MG/G

Marca: CRISTALIA Modelo: Sl[rlAR

Marca: CRISTALIA Modelo: SIMILAR Prêço Unitário: R$ 0.35

lía.ca: CRISÍALIA odêlo: SIMILAR Píêço unitário: R$ 0,22

líaÍcar HIPOLABOR Preço lJnltárioi RS 0 82

Marcar PHARLÂ8 irodelo: SIMILAR Prêço Unltário: RS 0 95

.scriçáo: CLORIDATO DE BIPERIDENO 2l\,'lc

Proço Unitário: R$

17.85

Valo. Total:

R$7.14ô,00

ValoÍ Tolal:
RS2.27s.00

ValoÍ Íotâl:
RS1.980 00

Valoí Total:
R$1.230 00

R$1.900 oo

ValorÍotal:
R$r 995.00

Pr€ço unitáÍio: RS

12.35

Valoí Total:

RS6.175.00

valor Totâl:
R$1.200.00

PÍeço Unitário: R$ 0,12 Valor Total: R§624,00

q
FOLIA N' 6E

Itêm
14

Unid.de
CP

Modelo:
GENÉRICO

Dêscrição: PARACETAMOL 500MG

Ouantidadê: 300.00 [.,nidede: AP Marca: HIPOLABOR

:1: ir: ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML

Unadade:

CP

unidads
CP

ilodelo:
GENERICO

lJnidade
FR

Modelo:
GÊNERICO

Marce: BELFAR Modolo: SIMILAR PÍêço Unltárlo: R$ 0.11 Valor Totâlr R$880,00

PÍoço unitáíior RS 6.65

Item
't7

Item

t8

Quantidade: 8.000 00

Ouântidade: 500 00

DescÍição: CARBAMAZEPINA 20MG/ML

Marca: HIPOLÂBOR

Àlârca: CRISTALIA irodelo: SIMILAR PÍêço unitâtio: R$ 0,32 velor Íotal: RS832 00

Marca: SANTISA Í{odelo: SIMILAR PÍeço LjnitáÍio; RS 0,09 Vãlor Íotal: R$585 u0

v ltem
20

Ouentidâdê:2.600.00 Unidade
CP

Item
21

Quântidedê:6.500.00 Unidldo
CP

Dêscrição: DIAZEPAM 5MG

Item
23

Ouântidadê:
15.000.00

Unidado:
CP

DêscÍição: CLORIDATO OE CLORPROMAZINA

t aÍca: VITAiúEDIC lrodêlo: SIMILÂR PÍeço Unitário: RS 0,08

O6scíição: BESILATO DE ANLOOIPINO 1oMG

Ouantidade: 5 200,00

.]-I. i:,: FENITÔiNA lOOMG

Unidadê Marca: HIPOLABOR l\lodelo:
GENERICO

Total: Rt /t5.!191.00



Item:
26

quantidad.:
19.500.00

Unidadê:
CP

Maíca: GEOLAB tlodelo: SIMILAR Pí.ço Unirário: R$ 0.07

i,la.ca: CRISTALIA ilodelo: SIMILAR Prêço Unhtário: R$ 0.60

oia!
RS1.365.00

DêscÍição: CLoNOZEPAN 2MG

Item: Ouântidede:4.000.00 lJnidadê: ValorTotal:
RS2.400.00

DescÍição: LEVOMEPROMAZINA 25MG

Total: R$ 45.491,00

/,. rsDêcificações tecnicâs constântês do píoc€sso em opigrafe, assim corno lodâs as obrigaçôes e condições dêscntes na minula de Ata de Regislro de PreÇos e na

Píoposla de Preços inlegram esta ARP, inc,êpêndênlem€ntê de lrânscriÉo.

1, DO OBJETO

1.1. A presenre Ata lem por oblero o REGTSTRO oE PREçOS VTSANDO A FUTuRA AQUISIçÂO DE MEOICAMENTOS, PARA IúA UTENçÀO DA

sEcRETAR|A MUNtCtpAL OE SAÚOE . FUNDO MUNIC|PAL DE SAÚDE OE CUMBE - SERGIPE. coníorm€ especificaçóes e êxigênciâs estabelecidas no

anexo I do Edilal do Pregão Elêtrônico sRP n" 003/2022 e Anexo I de§ta Ata de Regislro de Preçosi

2, DA VINCULAçÃO AO EDITAL

Este inetíumento guardâ intêira conÍomidade com os termos do Pregão Êl€kônico N. 03/2022 parâ Registro dê Preços e seus Anexos, o qual e parte

"rnle e complementar, vinculãndo-sê, ainda, a propostá do Fomêcêdor Regi§trado.

], DA VIGÊNCIA DA ATA

j.1. A presenle Ata de Regislro dê Preços têrá vigênciâ dÊ 12 (doze) mêsos, a clntar dâ data de sua essinalura.

4. DO PREçO

4.1. Os preÇos Íegistrados são coníormo tab€la acima.

4-2. A qualquer tempo, o prêço regist.ado podêíá s€r rêvisto em dêcoíÍência de €vêntual reduÉo daquêles êxisi6nles no mercâdo, câbêndo ao Órgão

Gerenciador convocar os Fomecedotes rcgistÍados paía negociâro novo valor.

4.2 1 Caso o ÍoÍnecedor registrado se recuse a barxar os seus prêços, o Órgão Gerenciador poderá liberaí o fomecedor do compromisso assumido, uma vez

' rtrada a neqociaçâo e convocâr os dêmais Íomecedores visando a igual oportunidadê de negociaçáo.

I urante o oeríodo de vâlidade da Ala de Rogistro dg Preços, os pÍ6ços nâo sêaão reajustados pâra mâior. ressalveda a suporveniência de normas

" s apiúvêis a 6spécie.

A vâlrdade desta A1â de RegistÍo de PreÇos é até í 3103/2024 . â conter do clia 13/0312023 -



- it. \ I
4.4. O diferencial de proço êntre a pÍoposla inicial do fornêcedor dêtêntor da Ata ê a pesquisa de mercado eÍetuada pêb Ôrgão ladoÍ a daGerenc

abertura da proposta, bem como êvenlualis descontos por ola concedidos serâo sempre mantidos. inclusNe se houvor proÍoga Ção da validade da Ata

Rêgistro de Preços

5, DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS

: a erenciador edotaÉ a praticâ dê todos os atos necessários ao crntrole e administraÉo da paesente ata

i. T,O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.1. Aempíesa registrada te.á o sêu íegistrc cancelado quândo

a)dêscumprir as condições dâ Ata de Rêgistro de Preços;

b) nào aceitêr reduzir seus preços registrados na hipôtese de se tomarem superiores aos práticados no mercado;

c) houver razoes de inlêíesse público.

V6.2. 
o 

"an""l"a"nto 
de íegistro. nas hiÉteses previstas, assegurados o contÍãdilório e a ampla defesâ, seíá formalizado por despacho da secretáíia

Municipalde Saúde de Cumbe - SeÍgipe

6.3. O fornecedoí poderá solicitar o cancetâÍnento do seu registro de pleço na ocoÍÍência de fato superveniente que venha comprometer a peíeita execuçáo

dêcorrentes cle cãso íonuito ou de forca maior devidamênte compíovados

tI,\ DIVULGAçÃO DO EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 1. A publicaÉo do extrato da Atra de Registro de Preços deverá de Íealizeda nâ lmprensa oficiâI. na Íomâ prevista no Aít' 15 § ? da Lei n' 8 666/93 até o

qurnro dia útil do mês subsequente âo c,e suà âssinalura'

8, DAS OBRIGAçÔES DO ÔRGÃO GERENCIADOR

v 8.1. Sào obrigaçôês do órgâo ger€nciador

I - gerenciar a Atâ do Registro de Prêços:

- prestar, por meio cl6 seu íêprsssnla €, as informâçõgs necêssárias, bêm como âtestar as Notas Fiscâis oÍiundas das obígâÉes contíaídas;

lll - êmitir paíecêres sobre atos retetryos a execuÉo dâ ata, em especial, quanto ao ecompanhamonto ê fiscalizeçáo do íornecimento, a exigância de

condições estabelecidas no Edital ê a píoposta dg aplicaçáo de sançóes:

lv - âssêguÍar-sê do fiel clmpdmento clas cofldiçõês 6stab€lêcidas ná ata' no in3rumento @nvocatório e s€us anexos;

\7 - ?sseguraÍ-se de que os preços registíados são os mais vantajosos parâ a AdministraÉo, por mêio de estudo comparatrvo dos pÍeçps prâticados pelo

'::,do:

ÍÍ :: r os procedimentos relêlivos a eventuais íenegociâçôes dos preços registrados e a aplicação de penalidádes por descumprimenlÔ do pactuado

Iir de R:gtstÍo do Pre@s:

Íjscalizar o cumpdmento das obdgaçóo§ as§uhida§ pêlo ÍomscÉdor R€gistràdo

v I - a Íiscalização exercida pelo órgão Gerenciador não êxcluirá ou reduzila a responsabilidads do fornêcedor Registrado pelâ complela e pêíeita execução

do ÍoÍnecimento

9, DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR REGISTRADO



F0Lt{Â N.

9.1. São obrigaçôes do fomecedor regislrado:

I , manteÍ, dúrante a vigência da ata dê regisbo de preço, as condiçóês de hâbilitação exigidas no Editat e na pres6nte Ata de RÔgistro de pÍeçosi

'lnunicâr ao Gêrenciador qualquêr problema ocorrido na exêcução do objêto da Ata de regislro de preçosi

.iii r aos chamados do ôrgão Gerenciâdoí, visãndo eÍetuar repáros em eventuáis erÍos comeüdos na êxecu9ào do obieto da atâ de registro de preços

:ste -:e de tÉnsÍerir direitos ou obngações decoÍgntes da ata de rogistÍo de preçls sem a exprcsss concoídância do Ô€âÔ GeíenciadoÍ'

10, DO FORNECIMENTO

10.1. o fornecimento dos medrcamêntos licitados será rsalizado em conformidade com as solicitagóes da secretaria responsável, e o fomecimsnto deverá

seÍÍealizadonasêdedoFundodesaÚcledecumbe.sergipeeconformêdetalhamentonotermodereferênciadoodital'

10.2. Anáo entÍega no p€zo estabelecido, implicará na dêcâdênciâ do direito do licitante à inclusão dos seus pre@s no sistemê de rcgrstro sem preluizo

,las sanções previstas no art. 81 da Lei no 8 666/93

10.3. O orazo de enlrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimenlo da nota de empenho pela ADJUDICATÁR|A

10.4. os medicãmentos contidos nesle Têrmo de Rêferência ctevêm ser êntÍegúes no Fundo Muniopal de saúdê, sito à Rua Anis'o cardoso de oliveira s/N -
Cênlro. Cumbe/SE

. Os medicamentos deverão ser entregues, de Íorma a permitir completa SeguranÇa durante o transporte'

IlocasodosmedicamentosentreguesnãoatenderasespecificaçõesdoEditaleseusAnexosa
., , )JUDICATARIA deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento da comunicação expedida peta Autoridade competente, sob pena de

aplicação das penalidades estabelecidas na ata dê registro'

. os medicamentos serão recusados se entregue com as especiÍicações diferentes das contidas na

proposta da empresa vencedora da licitação:

. o recebimento dos medicamentos será provisório, para postêriores testes de conformidade' verificação

dasespecificaçõestécnicasdesteTermodeReferênciaedapropostacomercial;
.ParaoscasosomissosdeverãoseremseguidasaSdeterminaçõescontidasnoEditaleTermode

v reÍerência;
. A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de registro'

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

. A obrigação do Íornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somente

após o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador;

'10.12 Todo produto entregue dsvê aprêsentâr c€rtificado de gerantia'

útt

11. OAS PENALIDADES

, à ê.cj dicatáriâ, dentro do prazo de convocâção, não recêb€r a ordem de fomecimenlo, recuser_se a fomecer o obiêlo licitado' epresentar

.rentaçáo felsa exigida p"." o 
"an".", "n"ú, 

o retârdamento da execuÉo do seu objeto, não mantiveí a proposta' comportáÊse de modo inidôneo ou

: er fíaude fiscal, ficará impedide de licúar e contratâr mm a AdministraÉo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejulzo dâs multas prevlstas neste

, ;..u nento e demais cominaçõos lêgaisl

b) pela inexec!çáo lotal ou parcial do objeto dâ licitaçáo, enos de execuÉo, mora no Íomscimenlo e instalaçâo' a empress registíada' as seguintes sançoes:

l) âdvertência por escrito sehpÍe que veíificadas pêquenas falhâs corÍiglveis;

ll) multa de 0,5% (zero ví€ula canco por cento) por dia, pelo atraso injustificado na iníalação' sobr€ o valor 
'êgistrado 

em alÍaso;

1l) mulla compensãtória./inoenizatóía oe sy" (cinco po, 
"entol 

pelo nào tomedmento do ob,eto destê Píegáo' calculeda sobre o vêlÔr remânescente do

Registro;

lv) multa dê o,5oÁ (zêro vÍagula crnco poÍ cento) por dia, p€lo clêscumprimento de qualquêr dausula ou obÍigãção prevista nestê Editâl e não discriminado nos
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incisos antênores, sobrê o valor regislrâdo em descumprimento, contada da comunicação do órgão 96rêncaadoí (via intemêt, fax, correio

a inadimplêôcia;

V) sr.rsp€nsão tempoíária dê participaí dê licitâçáo e rmpêdimento dê contratâr com o Fundo d€ Cumbê;

Vl) declaração de inidoneidade para licitaí e contratar com a Administraçâo Públicá enquanto perduÍarem o§ motivos detorminanles da puniÉo ou até que

I Êromôvida a reabilitação, na forma da Loi, perântê a própíia altoridado quo âplicou a penalidado.

;.)ós o 20p (vigésimo) di6 de inadimplência, a Administrâçáo terá diroito de aecusaÍ a êxecução, de acordo com sua crnveniência e oportunidade,

ticaôCo â adjudicatária â p€rda de intor6so no íocobimento da nota fiscal/falura paÉ pagamênto do objeto deste Edital, sem píejuizo da êplicaçâo das

. rlad-s previstas nesta lnstrumenlo,

anaLliíflplência da emprêsa r€gistradâ, indêp€ndenteínênte do transcurso do prazo 6stpulado na alínea ântenor, em quai§quer dos câsos observado o

,,,,se lc órgão gerênciador e a condusão dos procedimentos administÍatrvos p€rtinontes, podeÉ implicar a imediata rescisão ou cancelamênto desta ata,

apl caÇão das penalidades cablvêis:

'r-coírdaeÍescisáopelomotivorctrocitado,oÔRGÃOGERENCIADORpod9íácontratarorêmanescontsmodiantedispêna,ed6licitação,comfulcrono
âd. 24, Xl, da Lei Fedeíal no 8.666/93, observada a ordêm de classificaÉo da licitEção ê as mesmas condiçóês oferecidas pela licitanle vencedora, ou adolaÍ

outíâ medida legâl paía fomêcimento ora registrados;

X) quândo aplicãdas as multas previstas, mediantê rêgulâÍ prccesso administrativo, poderão elas serêm cámpensadâs pelo Deparlamento Financeiro do

órgão gerenciado( por ocasião do pagamento dos valores devüos, nos termos dos Aís. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de ianeko de 2002 (Código Civil);

Xl) na impossibilidad€ de compensaÉo, nos têímos da alin€a ant€rior ou, inoxislindo pagamênto vinc€ndo a ser realizado pdo ÓRGÂO GERENCIADOR, ou,

ainda. sendo este insuficiente paía possibilitar a compensáçáo de valoíes, a ADJUDICATARTA será noúlicada a recolher aos cofres do EÍário a importZincia

remanescente das multas aplicâdas, no prazo Máximo do 1O (dez) dias, conlado da data do recebimento, pêla ADJUDICATÁRIA, do comunicâdo formal da

dêcisão definitiva cle aplicáçáo da pênâlidâdê, sem prejuÍzo das demâis sançôes legais cabivêis.

xlt)As sançóes acima descritas podeÉo ser aplicsdas cumulativamente, ou nâ0, de acoído com a gravidade da infÍação;

Xlll) O valor Máximo dãs multas náo podeíá exceder, cumulativamentê, â 10o/o (dez por cênto) do valor rggistrádo;

XIV) Nenhuína pane será responsável perântê a outra pêlos atrasos ocâsionados por motivo de Íorcâ maior ou cáso foítuito.

\V)A multa, aplicada após Égular procêsso adminislhlivo, deveÉ seÍ rêcolhida no prazo Máximo do 10 (dêz) dias, ou ainda, quando ior o caso, será

\rôbrêda judicialmente.

XVI)As sançóês previstas nesla CLAUSULA sáo autônomas e a aplicaÇáo de uma não sxdui a dê outra g nem impede a sobreposiçáo de outras sânçÕes

previstas na LeiFêdêral no 8.666, de 21 dejunho de 1993 com suas alteÍaçôes.

XVlt)As penalidades seráo aplicrdâs, gârantido semprê o exeÍcicio clo diíeito de defesa, ápós notiíicaÉo endereçada à ADJUDICAÍARlA, assegurando-lhe o

prazo de 5 (cinco) útêis para mânifêslâÉo 6 posteíor dêcisão da Autoridâdo Supêíor, nos termos da lei.

,I \ PUBLICAçÃO

1:. r. A publicaÇáo do extrato da Aiê de Registro d6 PÍêços dêveíá de íealizadâ na lmprensa Oficial, na íorma previstâ no Art. 15 § 2ó da Lein'8.666/93. ãté o

quido dia útildo mês subsêquente âo de sua assinatura

13. 13. DAS DTSPOSTçÕES GERAIS

13.1. lndependente de sua tíânscriÉo, o edital e seus ânexos, píincipalmente a proposta de preço e o§ documentos da proposta e dâ hâbilitaÉo

rpresenlêdos pelo Fornecedor Registrâdo no pregâo fará parte destâ Ata de Registao de Prêços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimit na esfera judicial, as questôes o undas da presente Atâ dê Regastro de Preços será competente o foro da Comârca do Municipio de No§sa

Sei\hora das Dores, estado de Sergipe.

: I tra íirmeza e como prova de essim haveGm, 6nLê si. ajustedo, foi lavrada a pr€sente ata de r€gistro dá preços que. lida ê achada conforme, e assinada

' 'três 
I vias, de igual têoí ê íormâ, pelos signatános doste instÍumento s pêlas lest€munhas abaixo nomeadas. tendo sido arquivadâ ume via na

:r I ?rmanentê dê Liciteção deste Fundo Municipal de Seúde.

:i!ente Ata de Registro d6 Preços, após lida e âchãdâ conÍoíme, é assinada p€lâs pânes.

ÂNA XARLÁ MOUÍ{Â OA SILVAVIEIRA

GESTORÂ DO FMS

Assinado dê Íoímâ drgitel Por.

ANA I(ÁRLA MOURA DA SILVA VIEIRÂ

01a289'10530

Dados: r4103/2023 12:19:01
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